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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0115/2024-GP

Portaria nº 0115/2024-GP 
Lagoa Nova/RN, 29 de fevereiro de 2024.

 
“CONCEDE MUDANÇA DE
NOMENCLATURA PARA O SENHOR HAL
AMSER COSTA DE OLIVEIRA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de nomenclatura e simbologia para
o senhor HAL AMSER COSTA DE OLIVEIRA, que ocupa o
cargo de Coordenador de Assuntos Agropecuários, passará a
ocupar o cargo de DIRETOR GERAL, onde passa a ter a
simbologia – CC2, lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura, Abastecimento e Pecuária.
 
Art. 2º Compete ao Diretor Geral:
 
I - auxiliar e representar o Secretário Agricultura,
Abastecimento e Pecuária no exercício de suas atribuições,
quando designado;
II - coordenar o planejamento e a execução dos programas,
projetos e atividades da Secretaria;
III - supervisionar as atividades das câmaras setoriais e
temáticas, dos departamentos da Secretaria e das
coordenadorias regionais;
IV - proceder estudos para o aprimoramento das relações de
trabalho, com vista a agilizar o processo decisório e dos fluxos
de comunicação vertical e horizontal;
V - sugerir normas, procedimentos, métodos e rotinas
administrativas aos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria;
VI - propor alterações na organização e sistematização de
métodos e rotinas, com vista a racionalizar o desenvolvimento
e a execução dos planos, programas e projetos;
VII - promover o planejamento, a execução, o
acompanhamento e o controle das atividades internas da
Secretaria, a cargo das unidades organizacionais;
VIII - exercer outras atividades que lhe venham a ser atribuídas
por autoridade competente.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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